
governo municipal de

BAIKA GRANDE
DO RIBEIRO
GgSTÃO 2025-2028

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA,
que lhes são conferidas por Lei;

grande do RIBEIRO,

no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. r. NOMEAR o Sr”. MATEUS CAMPOS MOTA,
e inscrito no CPF n” 084.806.743-69, --

em comissão de SECRETÁRIO DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO BRAZ,
da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Baixa Grande do
Ribeiro- Estado do Piauí.

portador do RG
n° 4.420.182 SSP/PI

para exercer o cargo

Art.2”. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro

de 2025.

em

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO
2025.

DO

DE

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

^^^^EFEITO MUNICIPAL -
/ CNPJ:41.5Í2.178/0001-80

X chuíquinho Ezequíel 2222, Centro
/ CEP;e4868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

' Fone:^9)3570>1473 EMAU: pr^efturodebaixograndeg»bol«om.br
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ooveeNO municipal de
OOVE9MO MUNICIPAL DE

XACRANDe
'DO

PORTARIA N° 214. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 PORTARIA 216. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICTPAE OE BAIXA CSRANDE I>0 RIBETRO.

ESTADO DO PIAVI. J06E LUIS SOUSA, no U30 de su«e atribuiçOes legais

que !he« sSo conibrída» pur Leit

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA CRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUI. JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes sflo conferidas por Lei;

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. I-. NOMEAR a Sr*. DIANA MARTINS D€M» SANTOS SILVA,

ponadoni do RO fl* 016.967.683-81 SSP/PI e mscrim ao CPF n® 016.967.683-

81. para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA DA

EDUCAÇAO infantil do CMEI (CENTRO MUNICIPAl. DE

EDUCAÇAO INFAN11L>-MAE VJCENCIA, da Secretaria Municipal de

Educaçlo. do Mum<^pio de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art. I-. EXONERAR a Sr*. ANA ROCHELLF: NAifcAKlO, portadora

do RO n® 4.743.561 SSP/P! e itttcrila tu> CPF n® 877.823.753-04, do cargo em

comís&ao de COORDENADORA DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL

EfJTAL IM3RCES, da SecrMaria Municipal da EthicaçSo, do Município de

Baixa Cirande do Ribeira- lotado do Pí^i.

Art.2®. Revogadas as dúposiçdes «m

em vigm' na data de sua puhlicaçio.

Art.2*. Revogadas as dispostçOcs em contrário, a presente portaria entra

»n vigor na data de sua pubtioaçSo, retnMgindo seus efeitos a 19 de teverefro

dc2025.

'io. a presente portaria entra

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAl. DE BAIXA GRANDE E>0

RIBEIRO. AOS 20(V1NTE> DIAS E>0 MÉS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20<VINTB) DIAS DO MÈS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

PubUque-se. regwttv-*e e cumpra-- Publlquc-se, registre-se e cumpra-sc.
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OOVCBNO MUNlCtPAL OE

OOVEaNO MUNtCIFAL DE

aciTtoaM»-:

PORTARIA N: 215, DE M PE fEVEI^lRO PE 2025
PORTARIA N* 217, PE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAI. DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUI, d(^E LUÍS SOUSA, no uso de saaa etrftKÜçdes legais

que ihes MU) cemierídas por Lei:

O PREFEITO MUN1C.TPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUI. JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atr^uiçdes legai»

que tties são conferidas por Lei:

RESOLVE:

RESCMVE:

Art. 1*. NOMEAR a Sr”. MATEIS CAMTOS MOTA. pcM-tádor do RG

if’ 4.420.182 SSP/PI e inscrito no CPF n® 084.806.743-69. pva exercer o car^

em comissão de SECRETÁRIO DA ESCOLA MUNICIPAL SÁO BRA2t.

da Secretaria Municipal de Edw^çSo. do Município de BMxa Grande do

Ribeút)- Estado do Piauí.

Art. 1-. EXONERAR a Sr*. AURtSSANDRA LEITE DE SOUSA,

portadora do RG n* 2.444.072 SSP/Pl e inscrita ao CPF n® 017.877.183-01, do

catgo eni comissão de COORDENADORA DAS SÉRIES INICIAIS DA

ESCOLA MUNICIPAL FROFEJ^ORAAPARECIDA LEAU da Secretaria

Municiptü da Edtx^io. do Municipio de Ibtòta Gruxie do Ribeira- H:da<lo do

Pàuí.
Art.2*. Revogadas as disposic5e» em contrário, a preaente portaria entra

em vigor oa data de sua publicação, rerroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro

de 2025. Art.2®. Revogadas as disposiçOes era contrário, a presente portaria emra

cm vigor na data de sua puMiraçflo.

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAt. DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20<VINTF.) DIAS X50 MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

GABINETE IX> PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20<VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 1X3 ANO DE

2025.

Jhiblique-ae, registre-»e e cumpra-se^
Pubiiquc-se. registrc-sc e cumpra-se.
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